
PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

LEI Nº 8.022, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 

Ratifica o Convênio GSSP/ATP nº 
765/23 (Processo nº SSP-PRC-2023-
00047-DM), celebrado entre o 
Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria da Segurança Pública, 
e o Município de Mogi das Cruzes, 
para a finalidade que especifica, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica ratificado o Convênio GSSP/ATP nº 765/23 (Processo nº SSP-PRC-
2023-00047-DM), celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da 
Segurança Pública, e o Município de Mogi das Cruzes, tendo por objeto a transferência de 
recursos financeiros, do Estado ao Município, no valor de R$ 97.753,60 (noventa e sete mil, 
setecentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos), destinado à aquisição de armas de fogo 
para a Guarda Municipal de Mogi das Cruzes, em consonância com as respectivas obrigações, 
limites, plano de trabalho e demais características do referido instrumento, estabelecido no texto 
anexo, que fica fazendo parte integrante da presente lei. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as providências necessárias à 
execução do Convênio a que alude o artigo 1 ° desta lei , inclusive firmar termos aditivos que 
tenham por objeto eventuais ajustes, adequações e/ou prorrogações direcionadas para consecução 
de suas finalidades. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do Município 
de Mogi das Cruzes, em favor da Secretaria de Segurança, crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 97. 753,60 (noventa e sete mil, setecentos e cinquenta e três reais e sessenta 
centavos), para reforço da dotação orçamentária classificada conforme Índice Técnico anexo, 
que fica fazendo parte integrante desta lei, destinado a custear despesas com a aquisição de 
armas de fogo para a Guarda Municipal de Mogi das Cruzes. 

Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar será coberto com 
recursos financeiros oriundos de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso II do 
§ 1 º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações, 
provenientes do Convênio de que trata o artigo 1 º desta lei. 

Art. 4° Outros encargos que o Município vier a assumir com a execução do referido 
Convênio, em cumprimento às suas respectivas obrigações, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. ..........._ 
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Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir a presente despesa no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, atualizando as 
metas físicas e financeiras, assim como a previsão da receita, consid rando o cronograma de 
desembolso do referido repasse. 

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na dat 
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SUPLEMENTAR: 

PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

ANEXO À LEI Nº 8.022/2023 

ÍNDICE TÉCNICO 

Proc. nº 2.394/2023 - !Doe 

02.14.00 SECRETARIA DE SEGURANÇA 
02.14.01 SMSEG 

06.181.3004.1.230 Ampliação e Modernização da Segurança Pública 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 

4.4.00.00.00 Investimentos 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente .................................. .... . R$ 97.753.60 

COBERTURA - O valor do crédito acima mencionado será coberto com recursos financeiros oriundos 
de excesso de arrecadação, nos tennos do disposto no inciso li do § 1 ° do artigo 43 da Lei federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações, provenientes do C nvênio GSSP/ A TP nº 765/23 
(Processo nº SSP-PRC-2023-0004 7-DM), celebrado entre o E ão Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Segurança Pública, e o Município de Mogi das uzes, esti ado a custear despesas com a 
aquisição de armas de fogo para a Guarda Municipal gi das 

2023, 463º da Fundação da Cidade de 
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Convênio GSSP/ A TP Nº 765/23 

GOVERNO DO ESTADO DE: s.~o PAULO 
SECRETARIA OE SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 

TERMO DE CONV~NIO 

Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo e o Município 

de Mogi das Cruzes, objetivando a transferência de recursos 

financeiros oriundos de Emenda Parlamentar Impositiva, destinados a 

aquisição de bens nela especificados e neste instrumento detalhados. 

O Estado de São Paulo, doravante denominado ESTADO, por intermédio da 

Secretaria de Segurança Pública, doravante denominada SSP, neste ato representado pelo Titular 

da Pasta, GUILHERME MURARO DERRITE, devidamente autorizado nos termos do Decreto 

Estadual nº 66.173, de 26 de outubro de 2021, e a Prefeitura do Município de Mogi das Cruzes 

, CNPJ nº 46.523.270/0001-88, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, CAIO CESAR 

MACHADO DA CUNHA, doravante denominado MUNICÍPIO, com base nos dispositivos 

constitucionais e legais vigentes, celebram o presente convênio em conformidade com as cláusulas 

e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

O presente Convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros do 

Estado, oriundos de Emenda Parlamentar individual LOA 2023.082.46394, de autoria do Deputado 

Estadual Rodrigo Gambale - Demanda 056289, para o Município, com vistas à aquisição de armas 

de fogo, de acordo com o Plano de Trabalho que integra o presente expediente, como Anexo. 

Parágrafo único: O Secretário de Segurança Pública, amparado em manifestação 

fundamentada do setor técnico da Pasta, poderá autorizar modificações incidentes sobre o Plano de 

Trabalho de que trata o "caput", para sua melhor adequação técnica ou financeira, que será 

formalizado mediante termo aditivo, vedados a alteração do objeto do ajuste ou o acréscimo de 
valor. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE SF.GURANÇA PÚ13LICA 
SECRETARIA DA SEGURANC' A PUBLICA 

Da Execução e Fiscalização do Convênio 

Para efeito de acompanhamento da execução do presente ajuste, os panicipes terão 

os seguintes representantes, no grupo de Controle e Fiscalização: 

I - do ESTADO: um representante da área de finanças da SSP e um representante da SSP 

na região. afeta ao objeto do convênio; 

11 - caberá ao MUNICÍPIO: dois servidores do MUNICÍPIO, indicados pelo Chefe do -

Poder Executivo Municipal, sendo pelo menos um do setor de compras e lic itações; 

§ l º - O grupo será coordenado pelo representante da área de finanças da SSP. 

§ 2° - Ao grupo de Controle e Fiscalização incumbirá: 

1- acompanhar a execução do convênio; 

11- propor as adequações que se fizerem necessárias; 

III- informar os participes de desvios e problemas detectados. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Das obrigações dos Participes 

Para a execução do presente convénio, o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as -

seguintes obrigações: 

1 - compete ao ESTADO, por intermédio da SSP: 

a) repassar o recurso financeiro para o Município, a fim de que sejam adquiridos os 

equipamentos previstos na Cláusula Primeira, conforme dctalhamento estabelecido no Plano de 

Trabalho e respectivo cronograma de desembolso; 

b) supervisionar a execução integral do objeto do presente convénio, de 

responsabilidade exclusiva do Município; 

c) adotar as providências legais necessárias, aplicando as sanções cabíveis. em caso 

de desvirtuamento do objeto deste convênio: 

d) analisar e aprovar as prestações de contas dos recursos repassados. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARlA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
SEC'RETARJA DA SEGURANCA PUBLICA 

II - compete ao MUNICÍPIO: 

a) rece-ber os recursos repassados e mantê-los cm aplicação financeira, confom1e 

indicado na cláusula sexta deste instrumento. até a sua efetiva utilização, exclusivamente, no objeto 

deste convênio; 

b) adquirir. sob sua exclusiva responsabilidade, os equipamentos de que cuida a e cláusula primeira deste convênio, conforme as etapas de execução e o cronograma de desembolso 

previstos no Plano de Trabalho, com observância da legislação pertinente, em especial das Leis 

federais n.º 8.666/ l 993 e 10.520/2202, bem como dos melhores padrões de qualidade e economia 

aplicáveis à espécie; 

e) aplicar os recursos exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio; 

d) colocar à disposição da SSP a documentação referente à aplicação dos recursos 

financeiros e aos bens com eles adquiridos, permitindo ampla fiscalização da execução do objeto 

conveniado; 

e) prestar contas das aplicações dos recursos financeiros, conforme Manual de 

Orientação cedido pelo ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

f) observar o disposto nos §§ 4°, 5°, e 6º do artigo 116 da Lei Federal n.º 8.666, de 

'.! 1 de jw1ho de 1993, no tocante às aplicações financeiras dos recursos recebidos, no caso de sua 

não imediata utilização, e à devolução dos saldo financeiros remanescentes_. nas hipóteses de 

conclusão. denúncia, rescisão ou extinção do ajuste; 

g) contratar a aquisição dos bens/serviços descritos no Plano de Trabalho com 

observância das disposições da Lei Federal n" 8.666. de 21 de junho de 1993 e, quando o caso, da 

Lei Federal n" 10.520, de 17 de julhos de 2002; 

h) responsabilizar-se exclusivamente pelos eventuais encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais. comerciais e outros. resultantes da execução do objeto do presente 

convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros; 

§ 1 º - A prestação de contas a que se refere a alinea ·'e" do inciso II desta cláusula 

será encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO. no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados 

da aquisição de que cuida a cláusula primeira, e será encartada aos autos do processo 
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GOVERi'IO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 

correspondente para exame por parte de seu órgão competente. 

§ 2º - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, os 

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à SECRET ARlA, através de guia de recolhimento, no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração de tomada de 

contas especial do responsável, nos termos do artigo 116, Parágrafo 6°, da Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993. -

O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades 

encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias contados da data de recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do 

parágrafo anterior no caso de recolhimento de valores utilizados indevidamente. 

§ 4° - O descumprimento de quaisquer das cláusulas das obrigações previstas neste 

Convênio, bem corno a configuração de quaisquer das situações descritas nos incisos I a Ili do 

Parágrafo 3°, artigo 116 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei 

Federal n.º 8.883, de 08 de junho de 1994, autoriza o ESTADO a suspender a liberação de recursos 

financeiros ao MUNICÍPIO, até que sejam sanadas as irregularidades apontadas. 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Valor 

O valor do presente convênio é de R$ 97.753,60 (noventa e sete mil, setecentos e 

cinquenta e três reais e sessenta centavos), de responsabilidade do ESTADO, oriundos de Emenda 

Parlamentar Individual. 

CLÁUSULA QUIJ.~T A 

Da Liberação dos Recursos Financeiros 

Os recursos indicados na cláusula primeira, de responsabilidade do ESTADO 

, serão repassados ao MUNICÍPIO conforme previsto no cronograma de desembolso estabelecido 

no Plano de Trabalho. e desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares vigentes. 
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GOVERNO DO ESTADO DE sAo PAULO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 

CLÁUSULA SEXTA 

Dos Recursos Financeiros e de sua Aplicação 

Os recursos de responsabilidade do ESTADO. a serem transferidos ao MUNICÍPIO, 
são provenientes do Programa de Trabalho 04 l 27299022720000. e onerarão a unidade 
orçamentária 18001 O. 

§ l O 
- Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste 

ajuste. serão depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco de Brasil S.A., devendo ser 

aplicados. exclusivamente, na aquisição objetivada neste convênio. 

§ 2° - O MUNICÍPIO deverá observar ainda: 

l. No período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua 

utilização, o valore total co1Tespondente deverá ser aplicado, por intennédio do Banco do Brasil 

S.A .. em caderneta de poupança, se o seu for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 

financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, 

quando a utilização dos recursos se verificar cm prazos inferiores a um mês; 

2. As receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do 

convênio, e aplicadas, exclusivamente, na aquisição objetivada neste convênio, devendo os 

respectivos demonstrativos integrar as prestações de constas do ajuste; 

3. Quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alínea 

"e", deverão ser apresentados os extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da 

conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a 

serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.; 

4. O descumprimento do disposto deste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO 

à repos1çao ou restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração decorrente da 

aplicação financeira adotada, computada desde a data do repasse até a data do efetivo depósito. 

5. O valor previsto oeste convênio será destinado exclusivamente à execução de seu 

objeto descrito na Cláusula Primeira, não se destinando à remuneração de pessoas ou equipes 

disponibilizadas pelos participes, sendo inadmissível a retenção de qualquer quantia para 

remunerar a administração do ajuste. 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETARlA DA SEGURANCA PUBLICA 

6. Concluído o ajuste, os valores não utilizados_. seja em razão da economia 

decorrente de processo licitatório ou qualquer outro motivo, deverão ser restituídos ao Estado. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Do Prazo de Vigência 

O prazo de vigência do presente convênio é de 01 (um) ano, a contar da data de sua 

assinatura. 

§ l O 
- Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente convénio 

poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do 

Secretário de Segurança, observado o limite máximo de 05 (cinco) anos de vigência. 

§ 2º - A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada, ensejará 

a prorrogação deste convénio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de 

dias de atraso da respectiva liberação. independentemente de termo aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA 

Da Denúncia e da Rescisão 

Este convênio poderá ser denunciado, por desinteresse dos partícipes, a qualquer 

tempo, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido 

por infração legal ou descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

Parágrafo único - Ocorrendo a rescisão ou denúncia do presente convênio, cada 

partícipe responderá pelas obrigações assumidas até a data de assinatura do respectivo tenno de 

encerramento, devendo o MUNICÍPIO apresentar ao ESTADO. no prazo de até 30 (trinta) d ias, a 

documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até aquela data e a 

respectiva prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA 

Ação Promocional 

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente convcmo, 

deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria 

de Segurança Pública, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE SFGURANÇA PÚBLICA 
SECRHARJA DA SEGURANCA PUBLICA 

utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos, nos termos do § 1°, do artigo 37, da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Da prestação de Contas 

Observadas as atribuições de cada partícipe, deverá o MUNICÍPIO apresentar e prestações parciais, ao final de cada etapa, e prestação de contas final à SSP, no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar do ténnino do convênio, sem prejuízo do cumprimento de suas obrigações junto ao 

Tribunal de Contas do Estado, na fo1ma da legislação de regência. 

§ I º - O MUNICÍPIO anexará às prestações de contras os extratos bancários 

contendo o movimento diário da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação dos 

recursos financeiros, na fonna da cláusula sexta. 

§ 2° - As notas fiscaisífaturas deverão ser emitidas em nome do MlJNíCf PIO 

e conter menção ao Convênio SSP, seguido do número constante do preâmbulo deste instrumento. 

§ 3º - A SSP informará o MUNICÍPIO sobre eventuais itTegularidades encontradas 

nas prestações de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da comunicação. 

§ 4° - Os relatórios de execução deverão conter: a) cópia do despacho adjudicatório 

nas licitações realizadas ou justificadas pra sua dispensa ou ínexigibilidade, com o respectivo 

embasamento legal, quando for o caso; b) cópia do contrato ou nota de empenho para aquisição dos 

bens; c) demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos cm 

transferência, a contrapartida (se houver), os rendimentos auferidos da aplicação financeira, quando 

for o caso e os saldos; d) relação dos bens adquiridos com os recursos do ESTADO, devidamente 

patrimoniados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas ou relativas à execução ou interpretação do presente ajuste, 

não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 



digital. 

~A•fl~,. .. ~ 
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SECRETARIA DE SEGURA ÇA PÚBLICA 
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E, por estarem certos e ajustados, fo i lavrado e assinado este instrumento, de fotma 

São Paulo. 14 de setembro de 2023 

CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

GUILHERME DERRITE 
Secretário da Segurança Pública 

Gabinete do Secretário 

Assinado com senha por: CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA · 12/09/2023 às 07:.25:02 
Assinado com ,..,nt,a l)Of': GUILHERME DERRITE • 14109/2023 ás 09:54:20 
Documento N": 050241A2592363 • consulta é autenticada em: 
h11ps:l/demandas.spsempapel.sp.gov .br/demandas/documenlo/050241A2592363 
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PREFEITURA M UNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

PLANO DE TRABALHO 

JUSTIFICATIVA 

A aquisição de armas de fogo pela Guarda Municipal justifica-se tendo em vista que o objetivo é 
fortalecer as ações e o desempenho dos agentes em operações de segurança pública, ou seja, dotá-los de 
equipamentos que permitam maior eficácia e eficiência no desempenho de suas atribuições diárias, a 
fim de melhorar a qualidade do serviço prestado a sociedade. É incontestável a sua efetiva necessidade 
em portar arma de fogo, seja durante o exercício de seu mister, como fora dele, isso porque o Guarda 
Municipal está em contato direto com a criminalidade local, ficando conhecido por aqueles que estão 
inseridos na marginalidade. 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Celebração de Convênio entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, e 

o Município de Mogi das Cruzes, CNPJ o.º 46.523.270/0001-88, visando a transferência de recursos 
financeiros no montante de R$ 97.753,60 (noventa e sete mil, setecentos e cinquenta e três reais e sessenta 

centavos) pelo Estado ao Município, oriundos de Emenda Par1amentar Individual, destinado à 
aquisição de armas de fogo, exclusivamente, objetivando apoiar as atividades institucionais das 
Guardas Municipais e com recurso de origem em Emenda Parlamentar. 

METAS A SEREM ATINGIDAS 

O objetivo primário é fortalecer as ações e o desempenho dos agentes de segurança pública, ou seja, dotá-los de 

equipamentos que permitam maior eficiência no desempenho de suas atribuições diárias, a fim de melhorar a qualidade do 

serviço prestado a sociedade. Destaca-se o acórdão proferido nos autos do Recurso Extraordinário 846.854/SP do 
Supremo Tribunal Federal em se se reconhece que as Guardas Municipais executam atividade de Segurança Pública: 

·2. As Guardas Municipais executam atividade de segurança pública (art. 144, § 8", da CF), essencial ao atendimento de 

necessidades inadiáveis da comunidade (art. 9°, § 1º, CF), pelo que se submetem às restrições firmadas pelo Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do ARE 654.432 {Rei. Min. EDSON FACHIN, redator para acórdão Min. ALEXANDRE DE 
MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 514/2017). • 

ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 

---allliiii -~ -o -~ iil& g 
-8 -~ -~ -~ -0.. -0.. -~ -l!!!l!ii!i --.. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

Após escolha do modelo a ser adquirido será feita a cotação de preços para se chegar ao provável quantitativo. Uma vez 

definido, será processada a forma de aquisição com a necessâria requisição de compra ao setor competente. Homologada 

a compra, o armamento será devidamente fornecido pela empresa vencedora do certame e a entrega será feita na base da 

Guarda Municipal. 

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS (Cronograma de Desembolso) 

O repasse de recursos de responsabilidade do Estado, oriundo de Emenda Parlamentar no valor de R$ 

97.753,60 (noventa e sete mil, setecentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos) obedecerá ao 

cronograma de desembolso do orçamento do Estado, sendo repassados, por meio de depósitos do órgão • 

competente, em conta aberta especificamente para este convênio, junto à agência do Banco do Brasil S/A, 

informada pela Municipalidade. 

Ao Município caberá a providenciar a execução das etapas e aplicação dos recursos financeiros recebido da 

Fazenda Pública Estadual, observando que o cronograma de desembolso da Prefeitura será concebido de 

acordo com a realização do projeto e o pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal. 

Caso seja necessário, o Município disponibilizará recursos financeiros suplementares para a 

complementação objeto do presente convênio. 

PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO 

Será dado início à execução do Convênio com os procedimentos licitatórios a serem realizados pela 

Municipalidade, após observados os tramites administrativos, estando o seu término previsto para um ano, 

a contar da data da assinatura do instrumento. 

Mogi das Cruzes, 18 de Abril de 2023 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

Assinado com senha por: CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA - 18/04/2023 às 16:55:48 
Documento N*: 056289A2204131 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov .br/demandas/dorumento/056289A2204131 
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li.alor tlt,idi;.: 11:S l Ô'l!iC<•.00 
'-~it,1t1. liSfw&.t. 
F',)l't~f'f a.:ff!"no .. U~SF n· 1iil'ztt21 
V1!1'M(i.l.Ol[úl'l)in.>. 
e«• IM ~i,:\r.llr.t: U ,C1.?Ql?, 
(wr,"ft~ Vi,.'Ai,,7'7",,-'23 
f'rg,._f!,s-tt: ~Sf--/'tl(-lt•H~i-OM 
Pr.H (00-Mf!l!ff'. o b a ::fu df Sjo Pa\llO, por S'-'I s«te, 

t.wi• o. ~<tr.<• "'-'l»: <i to !-b,Jft..:PI) mo J<!t!l,.a.l, 

(Jlbtnx FDM~H\(Q (k. !'t'l:-1\:\<! !:l'~E~~. 1W,=,tfl00 :tf 
L-..ffllll,-.,rllmtMM--tUl-lt'lJ .VJi.4)S-.'Jl ~..in.tdCla-~só
Cê<t .» iU (1#1'1) ~~ fql,IÍIJ«IO_ 1t CiNrib. MunlCiptl. 

~-..i~ ,_~.4Q- 111 J«1.oc,c.._r.0 
Mlri:ipio. f!S tl.WU;/ 
Pwtttc ~fffl'no.l O'SSf n' IOilC'll. 
\<:~ OI !:.ifl'J ar,o_ 
0.-..a :» êlf.Ul'l.it111.1 l4.;J920lJ. 
Ca ll'+n..> (:SS.!'!Atf-1?1r'::i:) 
Proi11SiO:S'iP...f'll:C2~.2, ~:~ 
l'.;llrtt, (~fl!PI: 0 fn...ta d,t Qo ~a:.b_ po,r ~ S<Ktt

t,ri) lff~a PI~• o ~:J'i,:,dt C~ivt-rl, 
Obtl,ti>: :~f0+~i;i ~ n:;:i.rw$ firiarK""-'- wtumlo di: 

tlllU!d.1 rariilr.e!ltar .. LO;:. 21;~l.O)J.us:n, .-;..~1n.1clo " aqiãi
~ 6' H IM!«IU t if!f'I co..rinb.iírotos rt!wtl 111-A. .t GUM& ·-.,...,: Est»::: 111 1tl().1..'l.~.OC 

Mlndpe. "111.f)l.f) 
r~ •J.t1:f~YLIQ~S, ,.;1rmS;;) 
\olqi:,rit1.i::llthanl;ino. 
O<>!.;i J• ~uiout11ta: 14 Ci.l 02J. 
C~~io-GS-S.'rATP-7,1,rlJ 
f'r'oc:.M,,<, ~S,-tft{--,(i).l)~1..m,t 
l"AnH CC>fl<óffltt'.!ft: O bu..» df !,)9 ,a.lo. po, 51H ~re, 

tõll'iilda ~~ tibli.:J ' ... ~"""'-ll'N Or !.tQ.,I. 

vtlff'lO' fl.t~ de TK"JrJOS fÍl!,i,l!C"'9S. ÇtÍl,H'~<:! 
Of (~~V · IQ-4 l0J;t.0~7.A6~tl. ~~ .t 
•mpl.Jçjo do Es: .. ""'9 de f ,r~ • w .. w ~~l 

\.'•l:lr t!!lMO fl1 K(,X-0.(i 
UuM~il>: IH 3◄..0IC,29 
f:,r~tt ltM~USSP r'!' H!,'2L'U 
\l"Jffi-=il:Ci (O, JLtV.i 
0a:.• ,_ -.~!io,· 14.0UOJJ. 
Com.~io G5S'1~T? JM? 
rr::...~ S\P'.tll:(.JVJ3.C-004D-O~ 
!'iltti". (~ffl~ o fs~. Siu '11./A ;ioi )U~ 'i,,(l'l'

a,,i,t i:b 5,,gtnr..t;i ~(<11 , o Muoc-r~o _. ,Upo~" 
objt,to. ;'rJ"1>ft~~ ~ reci;n.os ~t'iro\. Q!V'..dlJ « 

~ffW-dJ f11t~MM - tOJ'I< Zíl1J.0) / "'l!.~4. ~lifl'l-1'> ~ il<:j~ 

~Jo ~ ~'M'!-:iOS oe <O"I~ d9-i..l. ~ funt~ 

.. tt.llliClpal. 

\;i-\:l hi..aóo l'ISSG..C«•~ 
~r«ipio·, 1U ?:VttJ:l 
"~tr At'lt rr.nr~ I e t•S'jr I)~ 10.?.trH 
Vigind,t, -01 (P. Mi;t, 
D.a;•.» m !f'll:,ww, :4_0,_1:on. 
CatMftil>Gl~f/Jo.lP-1illlJ 
?i;:i~se- SSP-PA( .. J~tl-COOCl) -!w. 
~ Co~: O huit:; dt S~ '•ulc. ~ w. M<Ot • 

, .. , ... J.1 ...,~..,i;.t f'uii,c.1 t i;. ~.ç-.u .AIQI. 
Qti~.o L!~fffk~ :)1: l,!(liftOS f.Nnef'm ~f\;.N; Qt 

(-rwd-1 P.rlinll"flU!' -IOJo l~!l.<PS1.4Wlhi.<k'S~~-;i :i,.~;,,,_\, .. 

çào~C-1 !\t"l'l"-.! -...<~l,, • ~ -·~~-
~·,b i.}tf'OQ. 11:S IJ7,91ti.iã .,..,,ar Rl!ft(tnc:1.al C.lo'S'>' ,.~ 10-1;~1; . 
Y~Wl:O? f'.lml <in:) 

~t) ::ti .tSS,,IU!Ufll ) 4.?iilÜ!.. ,~~ffoKI-c.ss,:.:.1,-,sc-tlJ 
l'l0<t»0:S~-l't.C"2C:Z.},,0001i--OAA 
r41tff {~)K ' o t ~ ~ Y o Piot,lc. IIOl Sl.:ot W.1e-

~iU di X?,l'M111i• Mkac o Ml..1ffl("'ª*"~
ot,jt» · ~.~ :11 tteutsot !!n~.60.. ~ :Ul!lk! de 

fr,w"""''-l.lmtnl~ iO~Xl-}Ui':t1.4P3'., IJll-\,o!U!ll=,..q~I• 
~:ie01 tt,n)vtiflltõ>H:11~ iG\.fifN!~ 

'f'.i.k-1: klooo: li!. ~ .l)o)).O(: 

Mlllli<~: ,tj W.J33 .U 
F.11~ P:t ~IC:IK1tl CJ~'SI rt' 1(.li~\J1l. 
V'• f'l31!• 01 4u>!'Íl.aA'). 
D•t..M ~;vr<i 1-t.~.1::;:H,. 
c'!)l'I~ c.ssr::,J ;,. ,w11 
Prat"'-'>: SSf-H!C·.2W: t-úU(:tl!--:lM ,~ .1 c~~.,.i. o ~ &- Yo ,...,lú.. r.,;.,r w11 sw~ 

~ri• da ~f'IJut• ~ ~ P-6 MuniciptO dr w~. 
Objt»· TE~ !i! rkz.lf'10'.I. ~,~ a,,~ dt 

l mtr.GI r~ - IOA ron.OS1.'61Jll.-dtshNdc- • -~ 
1!Ç.t0 M i 41 {dlAn!'ltl:I~ • qut~t.t • WJ •M~ :Jr~ t 
f'!Ç•U~m,..aGu.,~~ç.tl. 

VJl?r: ~txto· flS l((I f)Jl).00 
M~ .•S 1.!I0,Jl 
P~ 11:ffl'<fl!!Keal(J,'1W ~-- ll!fiijH. 
V~ rt.:.: .;Jl (u m.t •nc. 
Oa~ lN .,,;1,~!ur.t: f1.tJ!i.J')j-]. 
(.on.'Flio C.SSff~li-•161111 
!'r11<ow: ss, .,1c ,zon 0001'-DM 
►..1"' ,~~"fi• o,~ ,All ~ !'IM:lu. w kta. SKl't

t)fl,.j da ~~;t ?i,..':bic;;, e, a Ml.ntf:io d!' P11!darl~11. 
OOjf:O T~ir<1t:.t. :tf 11<11~ Mlr'.ctit~ ,,~ dt 

t ~ P;w\ant...- .. IOA XtUC'? l .<Mi~. Ot-.1JNdo> ._ «tu•S1-
çi-, df <ll (do111 vtic.ultx ~tOr;\. i ~ l.~1?, t, 

V•br: klldo: llS 266.@.6(, 
"1.-:--fl'O· lj 11Ui[-6.U 
~:'.«" ~(1,'SS, n• llb?inl. 
\'r.jl'ra:i.'1·01 1...n.Jar>,J.. 
01?1 ;..~~•- rHn.J-i>:.l 
CCl!Wl'Jl,o GSSf::..fl'-16411i 
!lro,;n•-~ ~SP-f'RC ·X•iN)OOJ;-OM 
1'.flta (.;;i-..,,:~ o ~ Jt ~1-1 P~ ~i !oi.a Stcn 

a.~» )t"~~ Pí.ibk,1 i,-., !Ai.ril.lJIÍU ijr .JàCYf'Í. 
ot,rto· lrarultrt'ki• d,: q'(ino, l~ 4cir~ M"$1r.de •J,: 

( ll'IH!U Pwwnetllaf • lOA llJlJ.~U. ~2. d,rs;~ •~

çà:, 3f: <j f Í~) -,ei<.\,ke~,• -•~~,r,1. 
\ftbr. hr.acia• lS ISl.1)19,0C, 
M.,llqliodtS 50.00C. CV 
:,,,«ff fl~t'!t!,111 CI.'~SP r.• 1~7VH 
l.''ltnri.l-::~ \"'f\l'--
0,t, ~~~~• ~'i.ll9.1.JH 
C~"OGSSFIAl!'-1lJ,t2J 
!"rOC#S5CI" SSt'-H(-Z0-23-0006].()tl, 
f'M1U (0"'9"4'!1"1!8' 0 f Jl.m 91! S.~ jl~;)D! ~•l<ea•

!lli.t ,ii, Stjww..t;,, Nltlliu , e: "'11',icif..O • r~w.,.. 
oti,,ro: Tt~.> de- JKUIUI!. hNrc:~ ;,s. ~ ct. 

(~ l'lflãmtr!U!' - lCiA l •.;;l'.S.C'~Z • .W~-ít. dmlRtJdt., a :J<.?"..;..;-
~ * MltM.l~úl. l ( ,illXib ~111'>~ 1 

V1b·. l,LN0.1t, Jl~.UJ,.U 
f°.MKtr llle,l't :-enuil C.JiSSP ,,~ tC..iiGl:i. 
Vi9f<'nn;,: Qt(11111f~. 
O.t.a .S. .ulnl?u:-e l 9,M .nB 
C::,n,r~G,Ul";.:.1, J6l/1l 
l'txtS5C' Ol.S.:.1.f'Jtn ,r;_;;:;;J-1.t. 
-"-"11- (on~~"I: Oh~ de Siici P.:,ub. = W-' Sf'•:t~ 

N~4<1 ~"IÇl t l.êlic .. tO J.1.Y.k~ ~ Ci~Ur-'A. 
Objt 'Ull: O..,~Mlfttft\Q . ~J t~•~ ,_,,.,-: ONíll<

d;fr ~~ .;~~de~"""' • °"\~ ~1 «-.tie IM 
1111'1la. C~.;ll('.i,a l+.:niGI pM".o a~ ~•r°CINib4'(40 -1 

C{.~ ~ IIMl'lto °' ~"' , fis\fm~ 4' ~ J,Jd,.;1 ,,. 
..bk·fll.:I dr ~ dt ~res~ ~ ~~ r.,i,t-lc.a • ~te 1.a. 

\'1:W S,fr,"I repasu dt tt<Jn!K 

r•1tut l'1f.e~.- cJr~sr ...- , n·on 
\·~-GS,~ 
O,.;.,, ~~lN?UI' .. l i .09.102) 
l'f:I 11~ w sn ~ -OyiH)n,umJJMO .. ?.!1"'4'! r.:>t1"1!

rt:1tf'i -•:>~drS.h~pe. ,is.1 s.-c:r1u.1:1111ã~~ 
~,i'? 1,.1~ :tE !no ~t(ir.i! • Ji(.; ~-~ o (Qll'I

~ GSSl'/Alr r,~ (/Jnl. co,r, ~ R:I IB'DSv 11 ài ~ ,9. 
e,: e.,_~ 11i;. ~ :t111bcK & tt1 tfd!:'d r-" 1.'66:-1:3. ,m 
~ da: ~rw:-.. ~ .it\\fflt; ... ~ p,1ftt- d.a rff'flfr.ir .. M~p,tl 
~ lbil Sç,1!,o,ra. • •~ '1a ?OI! MtiO d.t No0ilro1(» 1!,tis.t:le ao 
ProcK%õ CSi .oooor. . .n.?~1') -SCó. 

0.'liii ,J.) ~Mil: l~iJ 

POl.ÍCIA CIVIi DO f.SlAJ\0 

DEUGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO 
HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA 

OEl.fG-".-,-Gt AAl. ()l N)U(IA 
0e, ,-c11o do O.kf,ldd-ÇttM • P'<ltk:11111 N n -•-ion. 
Sf J-CSl!.OOOOoJ118:1!>1!-·J.I 
l!'l!Ht~ · Dw!Wdt XlfY'tntntM M DAI 
A,w.ll'ro: Cfol!tl<ililll(ioo !jf t~'V(:M ~ ... ~ oldo'J "' ptr.;!,J• 

{~ ~ ~ S Óf (:,rtmlt, oot,lillÇkl • ÍlSC-i!~':~i'° lit ~ri., 

"' .-dlf",t~,S 
Oi.anti' f!a """'°"tt~i. utibe@od.J peio incn:, 'Ili ,i,;i -irt. 

)' oo OK:1-k> rt 41.211,1'1 ~•~Ot u;,,g.r.,tc~ Ur--14'•
õf~r.tM"•-Pellf:,.aC"'4dchwod.!-S.of".tvb t ot auci>
ll!i.of t(ll"l;f':~ flt d:, ~ MI f«i' ~ ._l()õS (Cill<!.tilt,j.j,s 

,._~ !o.t't'I iv:1dar.wN"c. M ~ 49 :u ,.., ,..._Jt<".1n~t_ccc .. -,=4 
";,,o, ln~ W aptll do -ilrL 3'i dll C.OMtit~ f!dtr-ill 
2!11.? 1 _ § ,llt d:, lti Ff'ótt-".sl rt.· SêiQ.'i} lll't. r , L \.; ·b l.ri ~klel 
10 '>'2iW2. 11& 11,tsoll,l;iO CC - l1ll~ ccu. r~ c 1t~,.,u 
P"I& ~Hab(l<t CC Sl~"i001 t ii!!. )- dt Dtt,l t!t h~&I ll' 
-N.Jl!Sf.2003. dtclMo • NlAfMDf cl<i Mi!kl 9l'.alka ca ~ 
Úle~: l'I~ i~i:,B_ lt,.,ida • E!Nal ~ ~r~ ciJ 
Ow1Wowdt~tosdo. OAP;en1 ~ foi citdilt.a&.,.flC~Q 
.;i ot1to4Jrf1J l Li1l !lC! U:JU lUMJGUU !Nf-0«;.u.Ç!)ES Ot. ~ti!· 
(.J,00 l1d4. - l l'f, oMC1•t..a no CNf'JrMf ~- f 5.fl14.~J,J.1!(1(jl-34. 

NOGUEIIA COlll:A 1 ·~, & .: , 
Se<reu ~ de Cunos ComptemenUirt ~e ~ ~ 
~:.:.~ Apoio à Produçjo Clentffi, ~ l :·· 
o e.ar~ e~..: d~ l'bk1.1 ~ M'(f$nl dk• . , • _." 

(c;~-fflffllilíõ,.tri! P~•r-AJJOio.:iPTO<f.J~.,(,O.i~~t!,,b .. , • .--:--~•'.' 
~fflt,J, dr ~,111. l.11 i.att~ fJ-J fi~Jct R11a ftlu,,,Õf'\ • · .., ~·; ,:--:--~ • _ •· 
p,Mito(UltSOO~rS,-íC&i:.1UAÇlO l MP.11M,t,Mta,}Ot l lM.OtH -.., - -- · - - • ~ 
TK.Nlf...A~AY..ViÇAOOPAlt.U.P.hl.A'iJ.ONÇ4S,·r~1:;,;20?3. 
tice,;.~ KC-:w:Ji?J23 -.nc; ~~ e 0:<4:,d,\~ Pft'Y"lü'o- rw-,,\.11!, 

ill'l,~f~U... 
M ••u<Of.'> EV'f(Ff 
A IMO,oc;ia ~ C! conM1'.i11'!!nla p~ da! p!'l'M!<\tf:i 

H11tr'4-M. oll!ip!=do-st V •.l'ldr.:!.akl ~ ~ .Jti ~!(Oh 

ll:l'l~~at.i-1,~ 
1 04.5'.AG~ 
1/ }4 .. ~ 
l1.C::~si1osi,,.qai!l~-
2.I ) ~ :lft'.)o •ln;:Tl'l"°-ff ,O~(-dt tCd~SJS<-111ifltolS .... 
2 U lfOJt'-""-r,~, • dr H~ ;illOf'III: 
?.1.li tf>,;! tf,n:wr.t p,ni(%lõll» ;I; rn™l :1(;n. .i".!~ '> 

[t~! n~. 
11 - O.:.S tM~RICÓt S 
li 11.S ~sciçj'5, n'!MflQ ~~ • i,,,w"Jr dA,s 91'1 do ~ it 

2M?Õ-'2t-l.l :1> 1 ftl 4, ,1;,;. 2ir.li!2023 t ;kT,...,-iw Kt ~e:ié.t• 
ul'lica ~ o.õ..1idlnotl\l11> N fl,l~,;.Nfr :Ja ~e.a Cu,,1 .111 h,-,,OOC 
3'! S~P3ukt_ 

h 4,. ins...~ ~1'!k li'Ql,;otl'ad<i1 ,·ia ~"l·U, mfdiK<~ .tC♦i~ 
,HJc~JilW•J.:. 

IN'fl,\N[ ! dói itl;k:,t ünl-n:;:, ~w: ~l;p:Jho.'1!14 ~ ... 

cwil.lJl"JO"",btfr~ ~ta<~, cll-mldo o ll'o'C~S'S-flLCIOl 
ohti•:..C O (-c)..\;f .. prh,o P l"'f'u,,di,, dU Q-iuNfk, 'l'IO.l:Jid,... 
~Rd? 3 !~rrn,)C. e o r-r~nb ,J.i, "3Moulál'U 
11-"'(lc"l,tl .kr li ~ l 0tJ .:RSlÍb"d.l. >itll!Mft nJ. ~ 
~ ln11.ntt. ",. • ~ •oh r.:oOde~ dt blf't'~ - r!Cl(;of

,in,wir.o doe itlscnçlg AC~PCt' . o~ ..iF<,, ~..e 
f11Htl...-.«:t .n~prt0teqw,MW.~i OOflgól~~'TWf.'~ 
~-tara11t~l.90 f'l'P1f'SJ'3!il~ttM i~suptc«t°"'<~ 
b-> l.i"'IJONl M.Optn., eh-~~ dt _,1<,<tJc, t, t<IM~ 

lê :f'4f~o.iflft)_f~ M'I' ~6(1(; .>16:j~!!I-, ... ~,~ 
C' (;nll",a..ji),. •.{~, S,,1,,a~l'II) Olf!tifJIOwtio d.l ins,~~ ri,) ~o-1:n;, 

DOCUf.lENTOS,. 11= ~íN'l~-
111 Nc i-C-) ~ t~_.-'S!Nrr-«1:c-dCI reqllMimf l'!tO :,e !r.i 

C!'IÇ~ ót~«;l s.f'f ,tlll!'Qd;i, ~MIi~ ~l.ll;;m 41 l~1,i, 

dt' M»KlLl=;io o, 111 dt,r~,1.1:-H f J.'91Lib:ôldos tl'I 1LnJ.l"'° "1'1iw. 
); A 1tta,.z~ dt tftSU~)O t .lO 91'.tllff ,;. ,...~ f'O t1o"IX•, 

~ -rt- ap,s ••n.illstdo~"~võ:,::;1 :r-,c--~~J, 
~-;,1id.r,,;i.a, 

◄ô ~J., t> p,:.r., Jr irl...u;.,i:11•1. a s«re~arf. :'.li' C.11.l-l' 
co~~lff!S, ,:,e f'MQU1s.a • e..i:~~ a r,~ C~nf,c.a 
piltli<.11r1 • lti~ !b.. !<i!'lddiol.Cls qve lÍWffMI • :n\(=IÇlõ 
~ p,ot' gf~i.>,, da 'f°iUl,I ÓQ (...-~. 

Ili - ~) 11:lG~,-.-s U A..SIS 0v C.lll"S.O 
H O CORSO Elt. Ufl<.&.\l.llAÇÃO (M ~OAAl.49'fQ f ll!IC 

Cf J:--CM(.&5 ~VAUÇAllJoS ~ ,Ul,1jl.~ t~ {Çl'll,i cor:i 
W9i hcr.a,i.,4r 1,tior~--t,,« téUUt-'\t -•no ,h IJ,illOr."oJ!3 
~ s ~ H lW\30, N ~ '1f- lcJc:!i • ( ~,p,11, l C.~ 
tJrw<,IJl1.irló1le~~~1•!j.'2a,i»!tri1'1: iitlJ0 rwi~ 
J, f\"-"-toa- C#"l~lr.- 1 -- MOQ)dlS cn.,,e1, - SP. 

.Z1 65 afllf,Ç5 ~ lb'~i•rm> tt bt!"lit.t !lf b ita:. s~:•o ~s
~ "''- ~3'1,ma d~ e.nos ,~~b!o:~. ~ P'l!klUis.a 
~ Ap,)iCI .a, Ptcdu;ào C--«ttffl(;I t hc ... i.> if,IIÇC'ddo"J ~ ..,-;(,e--..ef 
-U~• ft'l61tk~•m o,.,•~air!,.;;~~pllt,nar:!-t=~~•!O 
i;tt ~ !~t .v.c.,s_ ~ ~ k,, :»t"'°~:i.i. 1M!bo!ffi ~ 
!tcmar~ ,J,.• lur)O) C-~~ :Jt .!'tY.1~ e ~o• 
r,c~ G«llií10. "«:~~qc.•~ p~ l'l'IO-lN:> ju111it1C.OO. 

Jj OS MUfl6S ~~V lllll!lr.\(>dt !t~ gl~

~Cid::i (';''j.~ d'lo :~ ~31~) P m 'fliir.-oi ~Oll'~tG ~fi~ 

~~)IU:dl,'OiG('~ ;;r•ovilltQi. r f..-jc JU"l a (t'fi1Ji.::.OO sut),-:1,1<> 1-tk• 
IJC'~ C~ ât F":ik it .i1 ~..arli:,, '1:l'l~ ~ 
~IK'ltn~ • ~~ • AP?-o > Fr ... ,,.,vo (111"2.u !' pei., 
OT~.S cll: ~lic"i,) l>!rt,t,;,fa dJ .t,,á-mi:1 dl F\Jhi 1. 

11 ~ 1nsa,ç;iv...., CIIM t1!1op.k~ ,) J,)rlh«~4':~!!" ikw<" .11, 

f_,tl ~ .iienti.,M ~lon1t,iv..O,,,.t1= ... Kl!~:.C- f1UI"" 
PolKu, r.c,1,;",=,r cn~ Uo9"-A..-• (obr.1 ,.-,.u,ru,,k. ~ i. pc,1rn.., 
l.t:~p,otn.· ,;aOO!I. 

COMUNICADO 
0 [')degadq ~,o ck! Pokl.t dà sec..'fflN ~ C;.in;-1i 

co'l'lplêffl!ftt•™.. OI! firt!.J=Jl1-õt , Aõ!Ok- • rri:-:Í-l;io ~rit.c., 
iv.~ ~ ~ •~ M ~itM ~ OJ~ « ESP!CIA-ll• 
ZAÇÃO EMJolENOMOHO Df OC'lll:ltbK.IA!. r.rlJE UNOl\'.:.M 
Ulll410S llCJ'I.OSfl,IOS .. f~ÇÇVtSG SC:~ ln-JZl ~ V~ 
JiJíi2) toM Ulf'fVid• 1 CO~t.'!I !'IO (,~'\ 1-ff l..:,~i• 
tk- '*~ ,$ O ,-".tb <I. 1:!t"...a<k !'la i"r~e RI'~ '"'e~ 
1 ! 9. l;.hJi, ~"'~1~ M9 P'~C.ap11...t. ~,;i &~"llti' 11 
~,Jl"!óe 4'-11 tulíar-w-i "!OI dias z 1Kl9::.a.n ~ ~,.'!191:0?l. 1Mo "".K 161,J1 
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